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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

 PORTARIA PS Nº 1583 DE 12 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2023/760496.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2023/760496, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 100% em favor de ANA DO SOCORRO DE SOUZA SARAIVA, na con-
dição de cônjuge no valor de R$ 9.904,96 (nove mil, novecentos e quatro 
reais e noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 9.904,96 (nove mil, novecentos e quatro reais e no-
venta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado RAIMUNDO 
COSMO DO CARMO SARAIVA, pertencia ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 1º 
Sargento/PM RE RG 7878, sob a matrícula nº 335375301, falecido em 
15/06/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Complementar nº 
142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará.

Protocolo: 971162
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº1.622 DE 17 DE JULHODE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/919719, 2023/366818 e 2023/810431.
Considerando a ata de reunião nº 060/2022 da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, 
incluído pela Lei nº 13.954/2019.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará– IGEPPS,no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/919719, 2023/366818 e 
2023/810431, ficando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitadas:
I.1 - 100% em favor de MÔNICA DA SILVA ALVES, na condição de filha 
inválida, no valor de R$ 9.329,63 (nove mil, trezentos e vinte e nove reais 
e sessenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
art. 79, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso II, alínea “b”, 
da Lei Federal nº 6.880/1980, incluído pela Lei nº 13.954/2019; art. 7º, 
inciso I, alínea “d”, da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 11, parágrafo único, 
inciso III, da IN nº 05/2020; art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 
667/2019, incluído pela Lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total R$ 9.329,63 (nove mil, trezentos e vinte e nove reais e 
sessenta e três centavos),provenientes do óbito do ex-segurado PIO MON-
TEIRO ALVES, que pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 3º Sargento/PM 
RR, sob a matrícula nº 3362221/1, falecido em 11/11/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada (31/01/2023), respeitando-se os valores, nos ter-
mos doart. 20, §4º, da Lei nº 8.742/1993 c/c art. 75, §4º, da Lei nº 
5.251/1985 e art. 24-B, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela 
Lei nº 13.954/2019.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 971169
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCIAL 

DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET PS Nº 1.781 DE 26 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a retificação do benefício de PENSÃO POR MORTE - PRO-
CESSOS Nº 2023/183617, 2021/1197215 e 2022/519969, 2023/357871 
e 2023/289393.
Considerando a ata de reunião nº060/2022 da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022 (processo nº2022/163112), 
referente à pensão por morte de óbitos de militares inativos ocorridos no 
período de 01/01/2020 à 19/12/2021, a fim de resguardar a paridade e 

integralidadeart. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído 
pela Lei nº 13.954/2019.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS,no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item Ida PORTARIA PS Nº 4.193 de 23/08/2022, para que 
seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos do art. 24-B, nos 
incisos I e II, do Decreto-Lei nº667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019, 
de forma que o valor atualizado fique da seguinte forma:
I.1 – 90%,em favor de ESTELA MOURA DA SILVA NASCIMENTO, na con-
dição de cônjuge, no valor de R$ 17.709,70 (dezessete mil, setecentos e 
nove reais e setenta centavos).
I.2 – 10%, em favor de FRANCISCA DE MOURA NASCIMENTO, na condição 
de ex-cônjuge pensionada, no valor de R$ 1.967,74 (um mil, novecentos e 
sessenta e sete reais e setenta e quatrocentavos).
Perfazendo o total R$ 19.677,44 (dezenove mil, seiscentos e setenta e sete 
reais e quarenta e quatrocentavos), provenientes do óbito do ex-segura-
doRaimundo Reginaldo Nascimento, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará, na qual ocupou o posto de 2º Tenente/PM 
RR, sob a matrícula nº 3377326/1, falecido em 06/10/2021.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/08/2023, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito(06/10/2021) em relação à cônjuge 
e à data do requerimento (29/04/2022) em relação à ex-cônjuge, efetuan-
do-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019,e 
deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das re-
munerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equivalente à 
remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 971177
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCIAL 

DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET PS Nº 1.596 DE 13 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a retificação do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SOS Nº 2020/665813 e2022/841493.
Considerando a ata de reunião nº060/2022 da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022 (processo nº2022/163112), 
referente à pensão por morte de óbitos de militares inativos ocorridos no 
período de 01/01/2020 à 19/12/2021, a fim de resguardar a paridade e 
integralidadeart. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído 
pela Lei nº 13.954/2019.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS,no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 3.358 de 23/11/2021, em 
favor de MARIA DE NAZARÉ LIMA, na condição de companheira do ex-
seguradoPedro de Castro Ramos, pertencenteao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará, na qual ocupou agraduação deCabo/
PMREF, sob a matrícula nº3406920/1, falecido em 09/02/2020, para 
que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 
24-B, nos incisos I e II, do Decreto-Lei nº667/1969, incluído pela Lei 
nº 13.954/2019, de forma que fique o percentual de 100%, no valor de 
R$5.776,25 (cincomil, setecentos e setenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/08/2023, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do requerimento(01/09/2020), efetuando-
se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019,e 
deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das re-
munerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equivalente 
à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu 
origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 971188
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº1573 DE11 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2023/718617.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará– IGEPPS,no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2023/718617, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
I.1 - 100% em favor de NAZARÉ DA SILVA CORRÊA, na condição de côn-
juge no valor de R$16.963,67(dezesseis  mil, novecentos e sessenta e três 
reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.


